
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS solicitação  para

recapeamento  de  toda  a  extensão  do  CEP 38400-410  |  Rua  Poços  de  Caldas  -  Osvaldo

Rezende, urgente

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato da rua estar com todo o piso asfáltico

danificado,  e  com  a  qualidade  da  pavimentação  muito  ruim,  causando  empoçamentos,

acidentes com pedestres, quedas de pessoas mais idosas,principalmente porque nesta rua há

um lar de idosos. Necessita-se por isso, atenção por parte do Poder Público na manutenção da

qualidade do piso.(Meire)

Câmara Municipal de Uberlândia, 17 de maio de 2024.

ABATENIO MARQUEZ

Vereador - PP
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REQUERIMENTO Nº 99287/2024

APROVADO
3ª Reunião Extraordinária - 29/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente


